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Voltei de férias. Recebo vale dia 20, no adiantamento do saldrio?

A CLT assegura as férias ao trabalhador apds alcancar um ano de trabalho no emprego em questao

Guilherme Carvalho

No regime CLT, o trabalhador tem direito a férias, um descanso remunerado de 30 dias ao completar um ano de
servico, com recebimento também de um terco do saldrio. Durante esse periodo, alguns beneficios ficam suspensos.
Afinal, quando o trabalhador volta a recebé-los ao retornar ao trabalho?

Celso Baéz, advogado trabalhista do Demarest Advogados, explica que o unico beneficio que a empresa deve
pagar ao funciondrio é o vale-transporte, beneficio que deve ser suspenso nas férias pois ndo ha o deslocamento
para o trabalho, de acordo com a Lei Nacional n2 7.418/85.
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Baéz explica também que nao ha lei que obrigue a empresa a pagar vale-refei¢ao e vale-alimentagdao e que a
concessao desses beneficios € uma liberalidade concedida pelo empregador. Nas férias, os beneficios sdo suspensos,
exceto se houver acordo firmado com sindicato ou pacto privado entre empresa e funcionario.

"No caso das convengdes coletivas, ha muitas que falam expressamente que o vale-alimentacdo ou vale-refeicao
devem ser pagos durante as férias. Mas ha também aquelas que ndao autorizam o pagamento desses beneficios",
afirma Celso Baéz, acrescentando que, se decidir fazer o pagamento, a empresa também pode adianta-los na
remuneracao das férias.

Auxilios como plano de saude, seguro de vida e seguro acidente seguem ativos e podem ser usados normalmente
no periodo de férias.

Quando os beneficios voltam a ser pagos?

No retorno ao trabalho, o trabalhador recebe os valores do vale-alimentagao, vale-refeicdo e vale-transporte no dia
de pagamento estabelecido pela empresa, de acordo com Baéz.

Exemplo: se o pagamento desses beneficios ocorre todo dia 12 do més, a disponibilizagdo dos valores apds as férias
deve ser feita nessa mesma data. Ou seja, se o trabalhador retornou das férias no dia 18 de junho, ele ja deve ter
recebido o vale-alimentacdo, vale-refeicao e vale-transporte, pagos no dia 12 daquele més.

Vale lembrar que, caso o trabalhador retorne ao emprego em outra data que ndo o primeiro dia util do més, os
valores desses beneficios serdo pagos proporcionalmente pela empresa. Exemplo: se o trabalhador volta ao trabalho
no dia 11 de junho (um més com 30 dias), os beneficios serdo calculados considerando apenas os ultimos 20 dias do
més — ou seja, os 10 primeiros dias de junho, antes do retorno, ndo entram no calculo.

Como fica o salario depois das férias?

Uma das primeiras obrigacoes legais nas férias trabalhistas é que o pagamento dos dias de descanso acrescido de
um terco da remuneracdao mensal precisa ser feito dois dias antes das férias, segundo o artigo 145 da CLT. Caso o
empregador ndo respeite o prazo, estard passivel a infracdo administrativa pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), que inclui pagamento de multa, de acordo com Baéz.

J4 o valor do préximo salario vai depender da duracdo das férias em questdo. Baéz explica que, se por exemplo, o
trabalhador tirou férias por um més inteiro e recebe o pagamento mensal nos ultimos dias de cada més, entdo ele
recebera o préximo saldrio integral apenas no final do préximo més.

Desde a reforma trabalhista de 2017, é possivel a divisdo do descanso remunerado até trés periodos, sendo que
um deles precisa ser no minimo 14 dias, enquanto os outros dois ndo podem ser menores que 5. Nesse sentido, o
valor total a ser recebido pelo trabalhador sera dividido da mesma forma, sendo pagos dois antes de cada
descanso, afirma o Celso Baéz.






